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Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

 

 

 

PORTARIA N.º     061/2026 

 

“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL”. 

 

  O Prefeito Constitucional do município de Areia de Baraúnas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal. 
 

  RESOLVE: 

 

  I - Conceder “Licença sem vencimento” por tempo 

determinado a partir do dia 17/04/2026 a 17/04/2028 ao servidora, ANTONIA DE 

LOURDES ANDRADE SILVA lotado na “Secretaria Municipal de Educação”, 

pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Areia de 

Baraúnas – PB 
  II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

  Gabinete do Prefeito, em 14 de abril de 2026. 

 

Cumpra-se 

Registre-se e publique-se 
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